
DECRETO Nº 672, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS              

 
Obs. Revogado pelo Decreto 677/2005. 
      
 

O Prefeito Municipal de Natalândia, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições  legais e nos termos do parágrafo 4º do Art. 110 da Lei Orgânica Municipal e, 

 
 

CCoonnssiiddeerraannddoo  aa  nneecceessssiiddaaddee  ddee  ddoottaarr  oo  AAsssseennttaammeennttoo  SSaaccoo  ddoo  RRiioo  PPrreettoo  ddee  mmeeiiooss  
nneecceessssáárriiooss  aaoo  ttrraannssppoorrttee  ddee  ddooeenntteess  ppaarraa  aa  sseeddee  ddoo  mmuunniiccííppiioo  ee  ppaarraa  oouuttrraass  cciiddaaddeess,,  vviissaannddoo  
aaggiilliizzaarr  aa  pprreessttaaççããoo  ddoo  SSeerrvviiççoo  PPúúbblliiccoo;;    

 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
 
 

         Art. 1º Fica permitido a Associação dos Pequenos Produtores do Assentamento Saco 
do Rio Preto, com inscrição no CNPJ. 00.319.895/0001-22, com sede no Assentamento Saco Rio 
Preto, o uso da Ambulância Fiorino, chassis nº 9BD26642658748496, ano e modelo 2004/2005, 
RENAVAN nº 204717. 
 

Art. 2º O prazo da permissão é de 10 (dez) anos, a titulo precário, podendo ser 
renovado por igual período a critério da Administração Municipal. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.                           

 
                       Natalândia-MG, 31 de dezembro de 2004. 
 
 
 
 

MMooddeessttoo  AAllvveess  MMeennddoonnççaa  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  
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